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Decreto do Presidente da República n.o 41/2006
de 6 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa
e o Território Dependente da Coroa Britânica das Ilhas
Virgens Britânicas, por troca de cartas, respectivamente
de 29 de Dezembro de 2004 e de 11 de Abril de 2005,
Relativo à Tributação dos Rendimentos da Poupança,
aprovado pela Resolução da Assembleia da República
n.o 31/2006, em 26 de Janeiro de 2006.

Assinado em 21 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 42/2006
de 6 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa
e o Reino da Noruega sobre Renúncia ao Reembolso
de Despesas Relativas a Prestações em Espécie Con-
cedidas nos Termos dos Capítulos I e IV do Título III
do Regulamento (CEE) n.o 1408/71, do Conselho, de
14 de Junho, assinado em Oslo em 24 de Novembro
de 2000, aprovado pela Resolução da Assembleia da
República n.o 32/2006, em 26 de Janeiro de 2006.

Assinado em 21 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Decreto do Presidente da República n.o 43/2006
de 6 de Abril

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo entre a República Portuguesa
e o Território Dependente da Coroa Britânica de Mont-
serrat, por troca de cartas, respectivamente de 29 de
Dezembro de 2004 e de 7 de Abril de 2005, Relativo
à Tributação dos Rendimentos da Poupança, aprovado
pela Resolução da Assembleia da República n.o 33/2006,
em 26 de Janeiro de 2006.

Assinado em 21 de Março de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 29 de Março de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 26/2006

Aprova o Acordo entre a República Portuguesa e o Território Depen-
dente da Coroa Britânica de Jersey, por troca de cartas, res-
pectivamente de 22 de Junho e de 19 de Novembro de 2004,
Relativo à Tributação dos Rendimentos da Poupança e à Res-
pectiva Aplicação Provisória.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar o Acordo entre a República Por-
tuguesa e o Território Dependente da Coroa Britânica
de Jersey, por troca de cartas, respectivamente de 22
de Junho e de 19 de Novembro de 2004, Relativo à
Tributação dos Rendimentos da Poupança e à Respec-
tiva Aplicação Provisória, cujo texto, apêndice n.o 1 e res-
pectivo anexo, nas versões autenticadas nas línguas por-
tuguesa e inglesa, se publicam em anexo.

Aprovada em 26 de Janeiro de 2006.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

ACORDO SOB FORMA DE TROCA DE CARTAS RELATIVO À TRI-
BUTAÇÃO DOS RENDIMENTOS DA POUPANÇA E À RESPECTIVA
APLICAÇÃO PROVISÓRIA.

A — Carta da República Portuguesa

Ex.mo Senhor:

Tenho a honra de remeter para os textos, respec-
tivamente, da «Proposta de modelo de acordo entre
Guernsey, a Ilha de Man e Jersey e cada um dos Estados
membros da UE que irá aplicar a troca automática de
informação» e a «Proposta de modelo de acordo entre
Guernsey, a Ilha de Man e Jersey e cada um dos Estados
membros da UE que irá aplicar a retenção na fonte
no período de transição», que resultaram das negocia-
ções de um acordo sobre tributação da poupança com
as autoridades das Ilhas e foram apensas, respectiva-
mente como anexos I e II, ao resultado dos trabalhos
do Grupo de Alto Nível do Conselho de Ministros da
União Europeia de 12 de Março (doc. 7408/04 FISC 58).

Em face dos referidos textos, tenho a honra de propor
a V. Ex.a o Acordo Relativo à Tributação dos Ren-
dimentos da Poupança constante do apêndice n.o 1 à
presente carta e o compromisso mútuo de ultimarmos
com a maior brevidade possível as nossas formalidades
constitucionais internas para a entrada em vigor do pre-
sente Acordo e de procedermos sem demora à noti-
ficação recíproca de que essas formalidades estão
concluídas.

Na pendência da conclusão dos trâmites internos e
da entrada em vigor do presente Acordo Relativo à
Tributação dos Rendimentos da Poupança, tenho a
honra de propor a V. Ex.a que Portugal e Jersey apli-
quem o presente Acordo provisoriamente, tendo em
conta o quadro dos respectivos ordenamentos consti-
tucionais internos, a partir de 1 de Janeiro de 2005,
ou da data de aplicação da Directiva n.o 2003/48/CE,
do Conselho, de 3 de Junho, relativa à tributação dos
rendimentos da poupança sob a forma de juros, valendo
a mais tardia das datas.

Se o que precede for aceitável pelo Governo de
V. Ex.a, tenho a honra de propor que a presente carta
e a vossa confirmação constituam, em conjunto, um
acordo entre Portugal e Jersey.


